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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E DA
 
COORDENAÇÃO E DOS ASSUNTOS
 

SOCIAIS E PARLAMENTARES
 

Portaria 0.° 46/99 

O Decreto Legislativo Regional n." 27/98/M, de 29 de 
Dezembro, criou incentivos à prestação de trabalho médico 
nos serviços de urgência do Centro Regional de Saúde, por 
parte dos médicos de clínica geral, que não estejam em dedi
cação exclusiva e que prestem trabalho extraordinário em 
serviço de urgência do Centro Regional de Saúde. De har
monia com os artigos 1.0 e 2.° deste diploma, este acréscimo 
remuneratório será calculado em função da incidência de 
uma percentagem sobre a respectiva remuneração horária, a 
estabelecer através de Portaria Conjunta dos Secretários 
Regionais da Coordenação e do Plano e Assuntos Sociais e 
Parlamentares. 

Assim, em execução do art." 3 do Decreto Legislativo 
Regional n." 27/98/M, de 29 de Dezembro, manda o 
Governo Regional da Madeira, pelos Secretários Regionais 
do Plano e da Coordenação e dos Assuntos Sociais e 
Parlamentares, aprovar o seguinte: 

. Artigo 1.0 
O acréscimo remuneratório, criado pelo Decreto Legisla

tivo Regional n.°27/98/M, de 29 de Dezembro, resulta da inci
dência de uma percentagem sobre a respectiva remuneração 
horária, de acordo com os valores e faseamento previstos no 
mapa I anexo ao presente diploma. 

Artigo r 
O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao dia 

da sua publicação e produz efeitos a I de Janeiro de 1999. 

Secretarias Regionais do Plano e da Coordenação e dos 
Assuntos Sociais e Parlamentares. 

Assinada em 23 de Março de 1999. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E DA 
COORDENAÇÃO, José Paulo Baptista Fontes 

O SECRETÁRIO REGIONAL DOS ASSUNTOS 
SOCIAIS E PARLAMENTARES, Rui Adriano Ferreira de 
Freitas 

Anexo à Portaria 0.° 46/99, 
de 23 de Março 

Mapa I 

A partir de 1 de A partir de 1 de A partir de 1 de 
Janeiro de 1999 Julho de 1999 Julho de 2000 

44% 42% 38% 

SECRETARIA REGIONAL DA AGRICULTURA,
 
FLORESTAS E PESCAS
 

Portaria 0.° 47/99 

Considerando o Reg. (CEE) n." 3887/92, de Comissão, de 
23 de Dezembro, que estabelece as normas de execução do 
Sistema Integrado de Gestão e Controlo, previsto no Reg. 
(CEE) N." 3508/92, do Conselho, de 27 de Novembro; 

Considerando que as indemnizações compensatórias pas
saram a estar abrangidas relo referido Sistema Integrado; 

Considerando a necessidade de estabelecer para o corrente 
ano, de acordo com o Art." 45 da Portaria n." 122/98, de 15 de 
Julho, o prazo de inscrição para atribuição de indemnizações 
compensatórias; 

Manda o Governo da Região Autónoma da Madeira pelo 
SecretárioRegional de Agricultura,Florestas e Pescas, ao abrigo 
do disposto no n." 2 do artigo 7.° do Decreto Legislativo 
Regional n," 21761M, de 11 de Novembro, o seguinte: 

Para o corrente ano, e relativamente às indemniza
ções compensatórias, o prazo de inscrição decorrerá 
de 12 a 30 de Abril 

Secretaria Regional de Agricultura, Florestas e Pescas. 

Assinada em 19 de Março de 1999. 

O SECRETÁRIO REGIONAL DE AGRICULTURA, 
FLORESTAS E PESCAS, Manuel Jorge Bazenga Marques 
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